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Governo Munimpàl de Brejão/PE 

LEI Nº 1029 DE 02 DE JULHO DE 2024 

Regulamenta. no município de Brejão (P, à 

nova metodologia de cofinanciamento federal do 
Piso de Atenção Primária à Saúde APS. no 

âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS). que 
auvioriza » Pagamento da  Gratificação : por 

Desempenho na Atenção Primária à Saúde, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BREJÃO. Estado de Pernambuco. faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono o seguinte Projeto de Lei: 

CAPÍTULO | 
DO OBJETO 

€9}
 J

osn
pi 

Jod
 o

peu
iss

e 
Ez 

1PA
 

06
90
91
 2

07
05
20
2 
-
1
2
/
P
E
O
I
U
M
O
P
/
I
E
d
I
o
I
U
N
E
I
O
U
S
 

IBd
S 

UE
./

1G
 

JU 
se
oa
nt
os
u 

pn
oj
a/
/-
dh
y Art. 1º A presente Lei regulamenta a nova metodologia de cofinanciamento federal 

do Piso de Atengdo Primária à Saúde - APS, no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS). 
instituido pela Portaria GM/MS Nº 3.493, de 10/04/2024, destinado aos profissionais de saúde 
inscritos no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) que 
exercem suas funções nas equipes de Equipe Saúde da Família (eSF), Equipe de Saúde Bucal 

(eSB) e Equipe Multiprofissional (eMULTI) do Sistema Unico de Saúde (SUS). 

$1º A Portaria GMMS Nº 3493, de 10/04/2024. estabeleceu um novo modelo de 
financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde (APS) no âmbito do Sistema Único de 

Saude (SUS). e alterou a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28/09/2017, que trata da 
consoli o das normas sobre o financiamento e a transferéncia dos recursos federais para 
as ações e os servigos de saúde Sistema Unico de Saúde (SUS). e substituiu parte do texto das 

Portarias GM/MS nº 2.979. de 12/11/2019 e Portaria GM/MS nº 3.222. de 10/12/2018 12 (que 
tratavam sobre as eSF e as eAP - Programa Previne Brasil). a Portaria GM/MS nº 960. de 
17/07/2023 (que dispunha sobre as eSB) e a Portaria GM/MS nº 633, de 22/05/2023 (que 

dispunha sobre as eMULTI). 
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$2º Conforme artigo 3º da Portaria GM/MS nº 3.493/2024, a primeira etapa de implantação 

da nova metodologia de cofinanciamento federal da APS ocorrerá durante 12 parcelas 
(maio/24 a abril/25), que correspondem ao período de transição entre o antigo modelo ¢ o 

novo modelo. Durante estas 12 parcelas, todos os municipios receberão pelas eSF e eAP os 

valores do componente fixo, do componente vinculo e acompanhamento territorial e do 
componente qualidade. 

§3" Dentre as principais mudanças introduzidas pela Portaria GM/MS nº 3.493/2024, o 

componente de qualidade para as equipes Saúde da Familia (eSF), equipes Atenção Primária 

— 
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Governo Municipal de Brejao/PE 

(€AP). equipes Saude Bucal (eSB) e equipe Multidisciplinar (eMuiti) ¢ a seguine a 

classificagao do componente: 

T CLASSIFICAÇÃO NO COMPONENTE DE 

Praça Meiquiades Bernardes, nº 001, Centro, CEP 55 325 000 — BltjlolPE | CNPJ nº 10.131.076/0001-00 r 
Tel Fax. (B7) 37891210/ 3789-1251 | srelesuraíor o 5 | tw D180 DO 00 ANGERGR NOSSA OLNTE 

EQUIPE M():)[.)AFLH) | : QLAL]D;\J;];Z(IF‘ 

“ ÓTIMO | BOM TE o REGULAR 

esF | 40h T R$8.000.00 | R$ 6.000.00 RS4.000.00 R$ 2.000.00 | 
[eAP 30h — — | R$4.000,00] RS3.000.00  R$2.000,00 RS 1.000,00 
eAP — 20h N RS 3.000.00 | RS 150000 RS 750.00 

| eMulii Ampliada | R$9 000 O(W R$4.500,00 R$2.250.00 | 

eMulti Complement ; RS 6.000.00 | RS 4. \()(! 00 RS 3.000.00 RS 1.500.00 

ar , 

eMulti Estratégica | R$ ªª!ºUU:—Ka 2.250.00 RS 1.500.00 2 R$750.00 

esB I-Comum | R$2.449,00 | R§1.836.75 RS 1.224.50  R$612.25 
eSB Il - Comum | R$3.267.00 | R$2450.25 RS1.63350  R$816.75 

oSB — RS 3.673.50 | RS 183675 R$ 91838 
Quil’ Assent | | 

eSB 1l | R$4.900,50 | R$3.675.38 RS245025 RS [.225.13 
Quil/ Assent 

Art. P O repasse dos valores previsto nesta Lei tem por base o art a Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 6. de 28/09/2017, que trata dos recursos financeiros referentes ao 
bloco de custeio do Fundo Nacional de Saúde (FNS). destinados ao funcionamento e 
manutenção das ações e serviços públicos de saúde. 

CAPÍTULO 1T 
DOS INDICADORES DE PAGAMENTO 

Art. 3º O incentivo financeiro previsto na nova metodologia de cofinanciamento 

federal do Piso de Atenção Primária à Saúde (APS) será repassado pelo Ministério da Saúde 

ao Fundo Municipal de Saúde, conforme previsto do Art. 12-S da Portaria GM/MS Nº 3.493, 

de 107042024, em substituição ao programa Previne Brasil. 

Art. 4º O pagamento previsto por esta Lei sera realizado com base em um conjunto de 

indicadores de desempenho a serem observados nas atividades das equipes de eSF. eSB e 

eMulti. conforme posterior publicagdo de ato normativo do Ministério da Satde. 

Parágrafo único. O pagamento do incentivo financeiro até que seja publicado o ato normativo 
do Ministério da Satde sera realizado nos termos da Portaria GM/MS Nº 3,493, de 
10/04/2024. 
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Governo Municipal de Brejão/PE 

Art. 5° A apuração dos indicadores mencionados no artigo 4º desta Lei será realizada 

de forma quadrimestral, seguindo o cronograma disponibilizado pelo Ministério de Saude, 
com os resultados sendo divulgados no quadrimestre subsequente. 

Art. 6º A implementação ¢ o acompanhamento dos indicadores de desempenho ¢ 

controle dos pagamentos por desempenho, serão de responsabilidade das coordenações 
incumbidos da implantação, monitoramento e acompanhamento dos indicadores citados na 

Portaria GM/MS Nº 3.493, de 10/04/2024, cujos servidores serão indicados através de portaria 

da Secretaria de Saúde 

A divulgs o dos resultados dos indicadores observara a disponibilizagio que 
ocorrera no enderego eletronico do Ministério da Saúde referente a APS. 

Art. 8" As equipes de profissionais fardo jus ao recehbimento proporcional ao seu 
respectivo desempenho. levando em consideragdo o alcance das metas como indicado na 

Portaria GM/MS Nº 3,493, de 10/04/2024. 

CAPITULO 111 
DO PAGAMENTO 

Art. 9° O pagamento sera feito mensalmente. desde que cumpridos os indicadores 
previstos na Portaria GM/MS Nº 3.493, de 10/04/2024. apos a confirmagdo do repasse dos 
recursos federais ¢ enquanto houver esse repasse pelo Ministério da Saude. 
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§1".0 pcrcumuul referente ao componente de qualidad 

de cada equipe. considerando as categorias prnf'ªsmn.n 
representação da 

erá distribuído entre os profissionais 

sendo validado por Comissão com 

F. eSB e eMULTI e posteriormente pelo Conselho Municipal de Saude. 

através das suas respectivas resolugdes 
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$2º Do valor de RS 6.000.00, pela classificagdo “bom™ das equipes, única e exclusivamente 
do componente de qualidade, o município de Brejão fará o rateio entre os profissionais no 
pagamento da gratificação de desempenho, observando a distribuição detalhada no Art. 10 

desta Lei 

DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E EQUIPES DE SAÚDE BUCAL 
(ESB) 

Art. 10. A distribuição dos valores referent 

metodologia: 
1. 50% (cinquenta por cento) do valor obtido pelo alcance dos indicadores que se refere o Art 
4º desta |ei, será destinado à Secretaria Municipal de Saúde. 
H, 50% (sessenta por cento) do valor remanescente oriundo do alcance dos indicadores que se 

refere o Art. 4º desta Lei. será destinado aos profissionais das eSF ¢ ¢SB. da seguinte forma: 
a) Agentes Comunitários de Saúde receberão 60,9756% (sessenta inteiros e nove mil, 

V/ = 
Praça Melquiades Bernardes, nº 001 levc CEP. 55 325000 - Bre;80lPE | CNPJ 1 10 131.076/0001:00 rejao 
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às eSF e eSB, aplicar-se-á a seguinte 
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Governo Municipal de Brejão/PE 

setecentos e cinquenta e seis décimos por cento). sendo a quantia referente à e 

porcentagem rateada entre os profissionais em valores iguais: 
b) Técnicos de Enfermagem da ESF receberão 9.7561% (nove inteiros ¢ sete mil. quinhentos 

e sessenta e um décimos por cento). sendo a quantia referente a essa porcentagem rateada 
entre os profissionais em valores iguais; 

<) Enfermeiros da ESE receberão 9,7561% (nove inteiros © sete mil, quinhentos e sessenta c 
um décimos por cento). sendo a quantia referente a essa porcentagem rateada entre os 

profissionais em valores iguai 

d) Auxiliares de Saúde Bucal da ESB receberão 9.7561% (nove inteiros e sete mil. quinhentos 
e sessenta e um décimos por cento), sendo a quantia referente a essa porcentagem rateada 
entre os profissionais em valores iguais; 

e) Cirurgiões Dentistas da ESB receberão 9.7561% (nove inteiros e sete mil, quinhentos e 

S nta e um décimos por cento), sendo a quamm rt.lnn:nlc a essa porcentagem r: 

entre os profissionais em valores iguais; 
cada 

Art. 11 Os profissionais mencionados no caput do artigo 10 podem ser servidores 

concursados. contratados e comissionados. que atuem na Atenção Primária à Saúde. no 

Municipio de Brejão - PE. 

Art. 12 O profissional perderá o direito à Gratificação por Desempenho na Atenção 
Primária a Saúde em caso de desisténcia. exoneração, rescisão contratual ou afastamento do 

serviço antes da data do pagamento da Gratificação. 
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$1º Perderão também o direito ao recebimento da Gratificação por Desempenho na Aten 

Primaria a Saude nos seguintes casos: 

* Profissional com media mensal de faltas ndo justificadas superior a 03 (trés) no més de 

referéncia para pagamento; 
Profissional com atestados médicos por mais de 15 dias no més de referéncia para 

pagamento; 
* Profissional com licengas por periodo superior a 15 dias no més de referéncia para 
pagamento: 
* Profissional que praticar falta grave no exercicio de suas atribuigoes, receber adverténcia por 

eserito da chefia imediata (quanto ao exercicio irregular de suas awibuigdes) ou estiver 
respandendo a processo administrativo disciplinar; 
* Profissional em afastamento com ou sem Onus. para outro órgão ou entidade da 

administragdo direta autarquias e fundagdes a nivel municipal. estadual ou federal: 

* Profissional que integre o Programa Mais Meédicos ou Médicos pelo Brasil ou qualguer outro 

que tratar-se de servidor vinculado diretamente ao Governo do Estado: 
* Auséncia nas capacitagdes e reunides inerentes a Atengdo Primaria a Saúde salvo quando 
houver justificativas aceitas pela Coordenagdo de Atenção Bisica e/ou Coordenagao de Saúde 

Bucal 
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Governo Municipal de Brejão/PE 

$2º Em todos esses c: s nos quais o profissional perderá o direito 1o incentivo, o vaior do 
incentivo será revertido para o Fundo Municipal de Saúde para que seja aplicado nas demais 

despesas da Atenção Primária à Saúde. 

DAS EQUIPES MULTIPROFISS TONAIS (EMULTIS) 

Art. 13. Com relação a distribuição dos valores referentes às eMULTI's, aplicar-se 
a seguinte metodologia: 
1. O valor obtido pelo alcance dos indicadores que se refere o Art. 4º desta Lei. será dividido 
igualmente entre todos os profissionais que compõem as respectivas eEMULTIs. 

Art. 14. No fim de cada ciclo anual, será devido no mês subsequente ao último 
quadrimestre. pagamento de incentivo adicional do componente de qualidade em parcela 
única observando a média dos resultados do respectivo ano. o qual será destinado aos 
integrantes das equipes conforme previsto no art. 12-D. parágrafo 3º da portaria GM/MS Nº 
3.493, de 10/04/2024, 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Em caso de alterações na legislação que regulamenta o novo modelo de 
financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde (APS) no âmbito do Sistema Unico de 
Saúde (SUS). o Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentar por decreto e. se 
necessário, ajustar os percentuais mencionados no artigo 10. de acordo com a legislação 
vigente. 

Art. 16. Na hipotese de o Governo Federal extinguir o cofinanciamento tfederal do 
Piso de Atenção Primaria à Saúde - APS, ou por qualquer motivo não realizar o repasse 
financeiro ao Fundo Municipal de Saúde dos recursos necessários para a manutenção do 
incentivo tratado nesta Lei, o Municipio de Brejão (PE) fica desobrigado de pagar os valores 
referentes ao respectivo incentivo por desempenho. 

Art. 17. O incentivo proveniente do cofinanciamento federal do Piso de Atenção 
Primária à Saúde — APS possui caráter temporário e indenizatório e, em hipótese alguma será 
incorporado aos vencimentos dos servidores para fixação dos proventos de aposentadoria ou 
pensdo. não incidindo sobre ele quaisquer encargos previdenciarios ou trabalhístas e não serão 
computados para efeitos de cálculo de outros adicionais ou vantagens 

Art. 18. Aplicam-se ao presente incentivo financeiro por desempenho às regras, 
normas ¢ condições previstas na Portaria GM/MS Nº 3.493, de 10/04/2024, que aqui não 
tenham sido regulamentadas. ou outra que vier a substitui-la. 

Art. 19. Aplica-se à esta Lei todos os regramentos previstos na Portaria Consolidada 
GM/MS nº 6. de 28/09/2017, com as alterações introduzidas pela Portaria GM/MS Nº 3.493, 

T~ 
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